
Fundão, 09 de setembro de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 191/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 46/2024 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Ementa: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA
COM FIBROMIALGIA, RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, EM
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 12.086/2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Não Incluída  
 
Descrição: 
Ao Arquivo Geral,
 
Registro o recebimento do Ofício GV-CMF nº 139/2024 (em anexo), de autoria do EXmº.
Vereador Rmenique Borges Simões, no qual solicita a retirada de tramitação do presente
projeto, nos termos do §1º, do artigo 135 do Regimento Interno.
 
Assim, registro o deferimento do pedido e determino a comunicação ao Vereador-autor de
que a matéria seguirá ao arquivo geral.
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Devolução
 
  
 

Paulo Cole 
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